Senhora. - O Director Geral da Contabilidade do Thesouro mostra, na exposição e tabellas annexas, que os creditos votados no art. 7º da Lei nº 1764 de 28 de Junho de 1870 para diversos serviços da Repartição de Fazenda, no exercicio de 1870 - 1871, apezar dos augmentos concedidos pelo Decreto nº 4718 de 15 de Abril do corrente anno, não chegaram para fazer face á despeza realizada, tornando-se ainda necessario um novo augmento.
Como, porém, em algumas rubricas do mesmo artigo se verificaram sobras, na importancia de 2.129:643$053, e é chegada a occasião em que podem essas sobras ser applicadas ao supprimento das verbas deficientes: conformando-me com a referida exposição, tenho a honra de propôr á approvação de Vossa Alteza Imperial Regente o Decreto junto, autorizando o transporte da quantia de 700:000$000, tirada do §.17 - Premio de letras, desconto de bilhetes da Alfandega, etc., - para as verbas dos §§ 4º, 6º, 8º, 9. 10, 13 e 18 do referido art. 7º
Sou com o mais profundo respeito de Vossa Alteza Imperial, muito reverente subdito. - Visconde do Rio Branco.
Palacio do Rio de Janeiro, em 18 de Dezembro de 1871.
